
 
 
 

 1/14 
Nota Técnica Nº: 6661/2024                                NATJUS-TJMG 

NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível 

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006661 

IDADE: 91 anos                                                 Sexo: feminino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): 

PEDIDO DA AÇÃO: Home Care, medicamentos de marca para uso oral e 

insulina via subcutânea. 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Assistência multidisciplinar domiciliar contínua por 

tempo indeterminado, para paciente independente para as atividades básicas 

da vida diária, com mobilidade reduzida. 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

01 - O tratamento deferido nos autos possui a mesma eficácia caso utilizado 

medicamentos genéricos ou similares? R.: Não há evidências científicas de 

que os medicamentos genéricos apresentem eficácia inferior aos 

medicamentos de referência (marca). Inclusive é importante esclarecer 

que o SUS fornece medicamentos por princípio ativo e não por marca. Se 

os medicamentos de marca possuísse maior eficácia, poderia se afirmar 

que o SUS estaria disponibilizando tratamento inferior a toda população, 

fato que não é verdade. 

Tanto os medicamentos genéricos e similares, quanto os medicamentos 

de referência (marca), possuem registro na ANVISA para comercialização 

e uso conforme registro em bula. 

Para o registro na ANVISA, é exigido que os medicamentos apresentem 

testes de bioequivalência, no caso dos genéricos, e de biodisponibilidade, 

para os similares, que comprovem sua eficácia. 

É também importante esclarecer que o SUS disponibiliza através do 

componente básico e especializado, alternativas farmacológicas 

protocolares para o tratamento das morbidades apresentadas pela 
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paciente. 

Considerando a documentação apresentada, o quadro clínico da paciente 

é compatível com assistência Home Care na modalidade de assistência 

domiciliar (conjunto de atividades multidisciplinares intermitentes de 

caráter ambulatorial, programadas e continuadas, desenvolvidas em 

domicílio), acompanhamento / assistência essa já em curso para a 

paciente em seu domicílio. 

Não foram identificados elementos técnicos que indiquem necessidade 

de alteração da modalidade assistencial para internação domiciliar por 

tempo indeterminado. A composição da equipe multidisciplinar e a 

frequência das visitas deve ser avaliada pela equipe do Home Care, e 

ajustadas de acordo com cada momento clínico, através do PAD (plano de 

atenção domiciliar). 

O plano de atenção domiciliar e as avaliações seriadas ao longo do tempo, 

permitem verificar se haverá necessidade de modificação da modalidade 

da assistência Home Care em conformidade com a evolução da paciente. 

Os serviços de atenção domiciliar estão previstos pela ANS. O Parecer 

Técnico nº 5/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021 da ANS, diz que o termo Home 

Care refere-se aos serviços de atenção domiciliar, nas modalidades de 

Assistência e Internação Domiciliar, regulamentados pela Resolução RDC 

nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da Agência de Vigilância Sanitária – 

ANVISA. 

Considerando o Parecer Técnico Nº 29/GEAS/GGRAS/DIPRO/2018, o 

Parecer Técnico Nº 21/GEAS/GGRAS/DIPRO/2019 e as diretrizes de 

utilização previstas na RN nº 465/2021 no que se refere as coberturas 

mínimas obrigatórias / fornecimento de medicamentos e insumos para 

tratamento domiciliar de doença crônica, não há previsão de 

obrigatoriedade de cobertura / fornecimento contínuo e por tempo 

indeterminado dos medicamentos requeridos para uso ambulatorial 

domiciliar, para o tratamento farmacológico das doenças apresentadas 

pela paciente. 
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A obrigatoriedade de fornecimento pela saúde suplementar de 

medicamentos registrados na ANVISA, está prevista apenas para o 

tratamento oncológico domiciliar, e para o fornecimento de 

medicamentos prescritos durante o período de internação domiciliar, 

caso o oferecimento de internação domiciliar conste em aditivo contratual 

acordado ou quando, por livre iniciativa, a operadora oferecer a 

internação domiciliar em substituição à internação hospitalar (art. 12, 

inciso II, alíneas “d” e “g”, da Lei n.º 9.656/1998, c/c art. 13, da RN n.º 

465/2021). 

A prestação do serviço de Home Care, em qualquer uma de suas 

modalidades (assistência domiciliar multiprofissional ou internação 

domiciliar), não visa suprir carência de estrutura familiar e/ou social para 

os cuidados do paciente. 

Gentileza reportar-se às demais considerações abaixo. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente idosa, 

independente para as atividades básicas da vida diária, com mobilidade 

reduzida, que se encontra em acompanhamento multidisciplinar domiciliar. 

 A paciente possui diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica, diabetes 

mellitus tipo 2 insulino dependente, transtorno de ansiedade generalizada, 

depressão, além de histórico de e acidente vascular cerebral em 2001 e infarto 

agudo do miocárdio em 2005, submetida a angioplastia com colocação de stent 

em 2017, e diagnóstico recente de neoplasia maligna de mama, e investigação 

de quadro demencial. Alimenta-se por dieta via oral, e possui controle de 

esfíncteres. 

 Considerando a idade e as morbidades apresentadas pela paciente, foi 

indicado serviço de Home Care, com visita mensal de nutricionista, médico 

clínico e fisioterapeuta três vezes por semana, além do fornecimento dos 

medicamentos de uso contínuo e insumos não especificados. 

 A paciente afirma que a troca dos medicamentos de marca por 

medicamentos genéricos, pioraram gravemente seus sintomas 
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comportamentais, principalmente no quadro clínico psiquiátrico. Assim, ela 

solicita que o tratamento seja realizado com os medicamentos e marca 

específica prescritas pelo médico. 

 “Diante da situação atual de envelhecimento demográfico, aumento da 

expectativa de vida e o crescimento da violência, algumas demandas são 

colocadas para a família, sociedade e poder público, no sentido de 

proporcionar melhor qualidade de vida às pessoas que possuem alguma 

incapacidade. Desta forma, a presença do cuidador nos lares têm sido mais 

frequente, havendo a necessidade de orientá-los para o cuidado. Cabe 

ressaltar que o cuidado no domicílio proporciona o convívio familiar, diminui o 

tempo de internação hospitalar e, dessa forma, reduz as complicações 

decorrentes de longas internações hospitalares”.4 

 Existem muitas demandas ao se cuidar de um familiar doente, o que 

pode afetar a qualidade de vida e dinâmica familiar. A compreensão da família 

que está recebendo o cuidado em atenção domiciliar é fundamental, e a 

abordagem familiar domiciliar permite o entendimento das possíveis 

disfuncionalidades que possam prejudicar o bem-estar biopsicossocial de seus 

membros. Segundo o Caderno de Atenção Domiciliar do Ministério da Saúde, 

situações prolongadas ou definitivas de doença podem afligir mais os 

familiares, levando-os a buscar recursos fora do domicílio para suportar a 

situação. 

 Home Care - Atenção Domiciliar - “Autocuidado significa cuidar de si 

próprio, são as atitudes, os comportamentos que a pessoa tem em seu próprio 

benefício, com a finalidade de promover a saúde, preservar, assegurar e 

manter a vida”.4 

 “O cuidador, segundo a Portaria GM nº 963/2013, é a pessoa com ou 

sem vínculo familiar com o usuário, capacitada para auxiliá-lo em suas 

necessidades e atividades da vida cotidiana. Essa ocupação integra a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) sob o código 5162, que define o 

cuidador como alguém que cuida a partir dos objetivos estabelecidos por 

instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, 
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saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 

pessoa assistida. O cuidador é reconhecido como componente da atenção 

domiciliar, inclusive sua participação ativa é claramente prevista, em conjunto 

com a equipe profissional e familiares (BRASIL, 2013)”.15
 

 A figura do cuidador é aquele familiar ou não, que desenvolve os 

cuidados no âmbito familiar e com o suporte técnico de uma equipe de atenção 

domiciliar, conforme definido na Portaria GM nº 963/2013 do Ministério da 

Saúde - Brasil. 

 O termo Home Care - Atenção Domiciliar (AD), configura-se em uma 

modalidade de atenção à saúde, substitutiva e/ou complementar às já 

existentes, é caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, 

prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com 

garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à saúde 

pública e/ou privada. Tem como principais usuários, pacientes com doenças 

crônicas e grande dependência para os cuidados da vida diária. 

 O Parecer Técnico nº 5/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021 da ANS, diz que 

para fins deste Parecer, o termo Home Care refere-se aos Serviços de Atenção 

Domiciliar, nas modalidades de Assistência e Internação Domiciliar, 

regulamentados pela Resolução RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da 

Agência de Vigilância Sanitária ANVISA. 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 - ANVISA, estabelece entre 

outras, as seguintes definições: 

1) Atenção Domiciliar: termo genérico que envolve ações de promoção à 

saúde, prevenção, tratamento de doenças e reabilitação desenvolvidas em 

domicílio. 

2) Cuidador: pessoa com ou sem vínculo familiar capacitada para auxiliar o 

paciente em suas necessidades e atividades da vida cotidiana. 

3) Assistência Domiciliar: conjunto de atividades de caráter ambulatorial, 

programadas e continuadas desenvolvidas em domicílio. 

4) Internação Domiciliar: conjunto de atividades prestadas no domicílio, 

caracterizadas pela atenção em tempo integral ao paciente com quadro clínico 
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mais complexo e com necessidade de tecnologia especializada. 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, diz que a equipe do 

serviço de atenção domiciliar (SAD) deve elaborar o plano de atenção 

domiciliar (PAD). Diz também que o SAD conforme definido no PAD deve 

prover os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de acordo 

com a modalidade de atenção prestada e o perfil clínico do paciente. 

 O COREN do Estado de Sergipe, a partir da Resolução do COFEN nº 

186/1995 e do Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, emitiu 

Parecer Técnico nº 47/2015, o qual traz informações sobre as atribuições que 

são exclusivas da equipe de enfermagem, e quais podem ser delegadas aos 

cuidadores leigos, no que tange aos cuidados domiciliares do paciente 

acamado. 

 O Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, traz algumas 

tarefas que fazem parte da rotina do cuidador: 

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde. 

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada. 

• Ajudar nos cuidados de higiene. 

• Estimular e ajudar na alimentação. 

• Ajudar na locomoção e atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e 

exercícios físicos. 

• Estimular atividades de lazer e ocupacionais. 

• Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de 

conforto. 

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe de 

saúde. 

• Comunicar à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da 

pessoa cuidada. 

• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade 

de vida e recuperação da saúde dessa pessoa. 

 A modalidade de assistência domiciliar é compatível com o quadro 

clínico apresentado pela paciente. Não se identifica a presença de requisitos 
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técnicos que indiquem a necessidade de assistência contínua de profissional 

de enfermagem 24 horas/dia por tempo indeterminado, caracterizando 

situação de internação domiciliar. 

 A elegibilidade para a internação domiciliar depende do preenchimento 

de critérios técnicos de necessidade de execução de cuidados / procedimentos 

exclusivos de profissionais habilitados, e também depende que a condição 

clínica do paciente permita, isto é, seja compatível com a execução dos 

cuidados profissionais no domicílio. Os critérios da ABEMID (Associação 

Brasileira de Empresas de Medicina Domiciliar) e da NEAD (Núcleo de 

Empresas de Atenção Domiciliar) são os mais utilizados. 

 Considerando a Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, a 

condição clínica descrita para a paciente é compatível com a prestação de 

serviço de Home Care / atenção domiciliar na modalidade de assistência 

domiciliar. 

 A prestação do serviço de assistência multiprofissional domiciliar, tem 

por finalidade suprir no domicílio a longo prazo, a necessidade de atendimento 

especializado para paciente frágil e de baixa mobilidade. A internação 

domiciliar, assim como a internação hospitalar, não são modalidades de 

assistência / cuidado contínuo, prescritos por tempo indeterminado, e não 

visam suprir carência de estrutura familiar e/ou social para o cuidado do 

paciente. 

 Com a evolução / progressão do quadro, e ocorrendo períodos de 

agudização com alteração / flutuações da condição clínica da paciente, o plano 

de atenção domiciliar (PAD) deverá ser revisto e ajustado. 

 

Medicamentos de uso oral domiciliar: 

 

 Considerando o Parecer Técnico Nº 29/GEAS/GGRAS/DIPRO/2018, o 

Parecer Técnico Nº 21/GEAS/GGRAS/DIPRO/2019 e as diretrizes de utilização 

previstas na RN nº 465/2021 no que se refere as coberturas mínimas 

obrigatórias / fornecimento de medicamentos e insumos para tratamento 

domiciliar de doença crônica, não há previsão de obrigatoriedade de cobertura 
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/ fornecimento contínuo e por tempo indeterminado dos medicamentos de uso 

oral e subcutâneo (insulina), utilizados pela paciente. 

 A obrigatoriedade de fornecimento de medicamentos registrados na 

ANVISA, está prevista apenas para o tratamento oncológico domiciliar, e o 

fornecimento de medicamentos prescritos durante o período de internação 

domiciliar, caso o oferecimento de internação domiciliar conste em aditivo 

contratual acordado ou quando, por livre iniciativa, a operadora oferecer a 

internação domiciliar em substituição à internação hospitalar (art. 12, inciso II, 

alíneas “d” e “g”, da Lei n.º 9.656/1998, c/c art. 13, da RN n.º 465/2021). 

 Escolher entre um medicamento genérico, similar ou de referência é uma 

dúvida recorrente para muitas pessoas no momento em que se está em uma 

farmácia para adquirir um medicamento. Para ajudar a sanar questionamentos 

no momento de comprar um remédio, a farmacêutica Leyla Passos, que atua 

no Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculado 

à Secretaria de Estado da Saúde (SESAU), explica o que diferencia cada uma 

das três opções disponíveis nas drogarias.3 

 De acordo com a especialista, nenhuma das três opções de 

medicamentos afeta de forma negativa o tratamento do usuário, pois todas 

essas classes de remédios causam os mesmos efeitos no organismo, tendo 

em vista que os genéricos, similares e de referência têm os mesmos princípios 

ativos em sua formulação e podem ser usados por qualquer pessoa, mediante 

uma prescrição médica.3 

 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) permite que a 

empresa farmacêutica que desenvolveu o medicamento faça a exploração 

comercial exclusiva durante 20 anos, contados a partir do registro no Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial (INPI). A medida é uma forma de 

recompensar os esforços em trazer um medicamento novo ao mercado, mas 

os valores são fiscalizados pela Comissão Interministerial de Preços, que 

regula o valor dos remédios a fim de evitar práticas abusivas das empresas.3 

 Após os 20 anos de exclusividade da empresa que desenvolveu a 

medicação, a patente é quebrada e as informações sobre o remédio, 
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guardadas pela farmacêutica até então, se tornam públicas. Depois disso, 

outras indústrias podem produzir o medicamento e submetê-lo à aprovação da 

ANVISA. Caso a liberação seja concedida, o remédio pode ser vendido nas 

farmácias como um genérico, identificado com uma tarja amarela e a letra G 

em destaque.3 

 Os genéricos não usam o nome comercial na embalagem, e sim, o nome 

da substância ativa. Apesar dessa diferença, é importante ressaltar que os 

genéricos contêm os mesmos princípios ativos, na mesma forma e dose do 

medicamento de referência. Por isso, podem ser usados sem nenhum 

problema. Como os genéricos, geralmente, são 35% mais baratos que os 

medicamentos de referência, proporcionam um maior acesso à população, 

disse Leyla Passos.3 
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